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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

 
 

Processo: 202200006041523

Nome: ESCOLA GOTINHA DE LUZ

Assunto: Recredenciamento e renovação da autorização da Escola Go�nha de Luz

 

PARECER SGG/COCEB - CEE-18457 Nº 302/2022

1. Histórico

A Escola Go�nha de Luz man�da pela Escola de Primeiro Grau Go�nha de Luz Ltda., inscrita sob
CNPJ  N. 03.766.276/0001-73, localizada na Avenida Presidente Kennedy, nº 1.046, Bairro Maracanã, Anápolis/GO,
por meio de sua gestora requer deste Conselho o recredenciamento e renovação da autorização para oferta do
ensino fundamental do 1º ao 5º ano, conforme evento (000030356109).

 

2. Análise 

A Escola Go�nha de Luz obteve o recredenciamento e renovação da autorização para ofertar o
ensino fundamental do 1º ao 5º ano por meio da Resolução CEE/CEB N. 156 de 16/03/2017, com vigência até
31/12/2021, evento (000030356411).

A unidade escolar funciona em imóvel locado e seu contrato tem validade até 31/12/2026.
Encontra-se em lugar de fácil acesso, construção em alvenaria com ambientes limpos, arejados e com
acessibilidade.

Conta com 5 salas de aula, recepção, direção, secretaria, coordenação, sala dos professores,
biblioteca, can�nho de leitura em cada sala de aula, área coberta, playground, 2 banheiros para alunos, 1 banheiro
para funcionários, pá�o descoberto, can�na, depósito, mini quadra descoberta e 2 piscinas com cerca de proteção.

A biblioteca possui um acervo bibliográfico de 647 �tulos diversos, evento (000030356315).

Das 5 turmas a�vas, nenhuma ultrapassa a quan�dade de alunos por sala, evento
(000030356151).

De acordo com os dados esta�s�cos de 2021, evento (000030356340), dos 57 alunos
matriculados, 2 foram transferidos e 55 aprovados.

Segundo a nominata de professores, evento (000030356157), o corpo docente é composto por 6
professores licenciados e que atuam dentro da área de formação.

Foi anexado aos autos o Alvará da Vigilância Sanitária do exercício de 2022, evento
(000030356301). 

Constam no Projeto Polí�co Pedagógico da unidade escolar, propostas que abordam a temá�ca
“História e Cultura Afro Brasileira e Indígena”, cumprindo a Resolução CNE/CP N. 01/2004 e Parecer CNE/CP N.
003/2004 que estabelecem as Diretrizes Nacionais da Educação para as Relações Etnicorraciais e a Resolução
CEE/CP N. 03/2009.

O Regimento Interno da unidade escolar não apresenta flagrantes de impropriedades.
Registramos que tanto o Regimento Escolar quanto o Projeto Polí�co Pedagógico das escolas devem ser elaborados
e aprovados numa tarefa cole�va pela comunidade escolar (alunos, professores, servidores e pais), nos termos dos
ar�gos 12, 13 e 14 da Lei Nacional nº 9.394/1996 – LDB e da Instrução Norma�va CEE/GO n. 01/2013.
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Segundo as informações con�das no laudo técnico da CRE - Coordenação Regional de Educação e
nos demais documentos anexados aos autos, foi constatado que a unidade escolar não atende plenamente
o seguinte item:

7. Não foi apresentado o Cer�ficado de Conformidade do Corpo de Bombeiros. Enviaram
jus�fica�va com protocolo para adequações.

Da análise dos autos e em face da constatação da ausência do Cer�ficado de Conformidade do
Corpo de Bombeiros – CERCON, importa registrar que:

a. Cer�ficado de Conformidade do Corpo de Bombeiros – CERCON: é o documento oficial
emi�do pelo órgão após apresentação dos documentos comprobatórios, que cer�fica que a edificação ou área de
risco atende às exigências quanto às medidas de segurança contra incêndio, em atendimento a legislação estadual
vigente, sendo, portanto, um documento de posse obrigatória.

b. A Resolução CEE/CP N. 03/2018, estabelece a instrução dos autos com a apresentação de tais
documentos (CERCON e AVS), no sen�do de se constatar a realidade quanto à estrutura �sica da unidade escolar. E,
caso necessário, levar ao conhecimento dos responsáveis e órgãos competentes a situação em tela para
providências; não sendo de competência deste Conselho se pronunciar tecnicamente a este respeito.

A Lei nº 15.802/2006, que ins�tui o Código Estadual de Segurança contra Incêndio e Pânico e dá
outras providencias, estabelece, in verbis:

“Art. 25. Os infratores das disposições desta Lei, das NTCBMGO e de outras normas
de segurança contra incêndio e pânico estão sujeitos às seguintes sanções
administra�vas, que poderão ser aplicadas cumula�vamente, sem prejuízo das de
natureza civil ou penal:

I - remoção, retenção ou apreensão de bens ou produtos perigosos;

II - embargo administra�vo de obra ou construção;

III - interdição temporária, parcial ou total de a�vidade;

IV - cassação do cer�ficado de conformidade ou de credenciamento;

V – anulação de aprovação de projetos de instalações preven�vas de segurança
contra incêndio e pânico nas edificações;

- Redação dada pela Lei nº 19.418, de 22-07-2016.

V - anulação de aprovação de projetos de instalações preven�vas de proteção contra
incêndio, explosão e pânico nas edificações;

VI - multa.”

 

Nesse sen�do e conforme as competências dos entes envolvidos, tem-se:

 

1. O Conselho de Educação do Estado de Goiás – CEE/GO – é o órgão responsável por fiscalizar e
acompanhar a regularidade de funcionamento das ins�tuições de educação públicas estaduais, par�culares e
municipais sob sua jurisdição (onde não há conselho próprio), por ocasião da emissão dos Atos de
Credenciamento, Recredenciamento, Autorização e renovação de autorização de oferta de cursos, sob sua
jurisdição, e dos respec�vos atos pedagógicos pra�cados.

Para a emissão dos documentos acima mencionados, a análise do processo dar-se-á sob a
perspec�va da regularidade administra�vo-acadêmico e didá�co pedagógica.

Considerando a ausência da apresentação do CERCON e AVS, nos presentes autos, é impera�vo
expedir no�ficação à mantenedora, bem como à man�da e ao Corpo de Bombeiros Militar, quanto à irregularidade
observada, considerando os riscos inerentes da ausência da comprovação da regularidade de funcionamento da
edificação em tela; uma vez que não compete a este conselho a emissão de pareceres técnicos desta natureza.

A no�ficação ora proposta tem a finalidade de alertar as ins�tuições responsáveis da urgência e
relevância em garan�r a regularidade de funcionamento, salvaguardar vidas e prevenir perdas materiais, em caso
de ocorrência de algum sinistro, seja este mo�vado por caso fortuito ou acidente, além de evitar possíveis
ocorrências de demandas judiciais.

2. As ins�tuições envolvidas nesse processo devem adotar as medidas cabíveis, com a urgência
que o caso requer, no âmbito de suas respec�vas competências, para mi�gar, corrigir ou sanar as demandas
apontadas pelos órgãos competentes, sendo:



10/02/2023 09:01 SEI/GOVERNADORIA - 000030604799 - Parecer - CEE

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=36583899&infra_siste… 3/5

a. A Mantenedora - pessoa jurídica que deve prover os recursos necessários (capacidade
econômico-financeira) ao funcionamento da ins�tuição de ensino e que a representa legalmente. Nesse sen�do, é
a responsável por fornecer apoio administra�vo, logís�co e financeiro a man�da.

Se:

2.1 Estadual - ins�tuição man�da pelo Poder Público Estadual, com gratuidade de matrículas e
mensalidades - SEDUC, SEDI, SER, SES e Escola de Governo;

b. A Man�da - ins�tuição de ensino que realiza a oferta da educação, e por não possuir
personalidade jurídica própria (Lei de Criação e Denominação), em virtude da sua natureza, não pode ser �tular de
direitos e obrigações da vida civil, deve:

2.1 monitorar e diligenciar ações a fim de manter a regularidade dos cer�ficados e alvarás,
necessários a regularidade de funcionamento da ins�tuição, junto ao CB, VS, Prefeitura e CEE.

2.2 diligenciar, tempes�va e sistema�camente, as solicitações de apoio administra�vo, logís�co e
financeiro junto à mantenedora, a fim de que possa manter e/ou implementar todas e quaisquer ações necessárias
ao atendimento às norma�vas legais, quer sejam do Corpo de Bombeiros Militar - CBM ou da vigilância sanitária -
VS.

c. Corpo de Bombeiros Militar – aplicar e fiscalizar o cumprimento da legislação e de normas
específicas que tratam da proteção contra incêndio, explosão, pânico e desastres realizar inspeção, avaliar riscos,
implementar planos de combate a incêndio e planos de evasão e emi�r o cer�ficado que a edificação ou área de
risco atende às exigências quanto às medidas de segurança contra incêndio, em atendimento a legislação estadual
vigente.

 

 

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

Recredenciar a Escola Go�nha de Luz man�da pela Escola de Primeiro Grau Go�nha de Luz Ltda., inscrita
sob CNPJ  N. 03.766.276/0001-73, localizada na Avenida Presidente Kennedy, nº 1.046, Bairro Maracanã,
Anápolis/GO, como ins�tuição de ensino da educação básica, até 31 de dezembro de 2026.

 

Renovar a autorização para a oferta  do ensino fundamental do 1º ao 5º ano  da referida ins�tuição de
ensino, até 31 de dezembro de 2026.

 

Recomendar a oferta de profissional de apoio, caso a escola possua estudantes com deficiência, nos termos
do inciso XIII do Art. 3º inciso XVII Art. 28, ambos da Lei Brasileira de Inclusão (Lei no 13.146/15), profissional
que deverá exercer a�vidades de alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência e atuar em
todas as a�vidades escolares nas quais se fizerem necessárias, em todos os níveis e modalidades de ensino.

 

No�ficar a ins�tuição quanto a necessidade de monitorar e diligenciar ações a fim de manter a regularidade
dos cer�ficados e alvarás, necessários a regularidade de funcionamento da ins�tuição, junto ao Corpo de
Bombeiros Militar, Vigilância Sanitária, Prefeitura e CEE, diligenciando tempes�va e sistema�camente, as
solicitações de apoio administra�vo, logís�co e financeiro junto à mantenedora, a fim de que possa manter
e/ou implementar todas e quaisquer ações necessárias ao atendimento às norma�vas legais, quer sejam as
vinculadas à competência do  Corpo de Bombeiros Militar - CBM ou as de competência da vigilância sanitária
- VS.

 

No�ficar o Corpo de Bombeiros Militar quanto a irregularidade observada, qual seja ausência do Cer�ficado
de Conformidade do Corpo de Bombeiros – CERCON para que esta ins�tuição proceda com as diligências e
ações que julgar per�nentes, considerando as sanções previstas na legislação.
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Ra�ficar que a análise processual dos autos, por parte desse Conselho, para emissão dos Atos de
Credenciamento, Recredenciamento, Autorização e renovação de autorização de oferta de cursos, bem dos
respec�vos atos pedagógicos pra�cados, dar-se-ão sob a perspec�va da regularidade administra�vo-
acadêmico e didá�co pedagógica.

 

Determinar aos gestores escolares que observem e cumpram o determinado na Resolução 008/2018, Art.
7º, quanto à adequação do Projeto Pedagógico ao Documento Curricular do Estado de Goiás, elaborado
conforme a Base Nacional Comum Curricular - BNCC.

 

Determinar à direção da unidade escolar a publicação de seu Projeto Polí�co Pedagógico e de seu Regimento
Escolar, no site eletrônico, redes sociais da escola, para que seja garan�do o amplo acesso aos educandos,
aos docentes, profissionais da escola, aos pais e/ou responsáveis, conforme determinam os arts. 12 e 17 da
Resolução CEE/CP nº 03 de 16 de fevereiro de 2018.

 

Determinar que a ins�tuição cumpra, o previsto no inciso VIII do Art. 135 da Resolução CEE/CP N. 03/2018,
encaminhando a este Conselho o Cer�ficado de Conformidade do Corpo de Bombeiros, por se tratar de item
imprescindível à segurança da comunidade escolar. No�ficar a mantenedora, quanto a irregularidade
apresentada, face a ausência do Cer�ficado de Conformidade do Corpo de Bombeiros – CERCON, para
providências urgentes que o caso requer, a fim de mi�gar, corrigir ou sanar as irregularidades, para garan�r
a regularidade de funcionamento, salvaguardar vidas e prevenir perdas materiais.

 

É o voto.

 

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 16 dias do mês de dezembro  de
2022.

 

Osvany da Costa Gundim
Conselheira Relatora

 

 

A Câmara de Educação Básica aprovou, por  unanimidade, o voto da Conselheira Relatora.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por OSVANY DA COSTA GUNDIM CARDOSO, Conselheiro (a), em
20/12/2022, às 11:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO VIEIRA MESQUITA, Presidente, em 11/01/2023, às
17:11, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000030604799 e o
código CRC 83D5A67A.
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